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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT5 Nº 22, DE 10 DE ABRIL DE 2017

Aprova a Súmula TRT5 nº 52

O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA QUINTA REGIÃO,  reunido  em
composição plena, na sua 4ª Sessão Extraordinária do exercício de 2017, realizada
ao  décimo  dia  do  mês  de  abril  de  2017,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regimentais,  sob a presidência da Excelentíssima Desembargadora Maria Adna

Aguiar, com a presença do Representante do Ministério Público do Trabalho, Ex.mo

Sr. Procurador  Alberto Bastos Balazeiro, dos Excelentíssimos Desembargadores
Lourdes  Linhares,  Esequias  de  Oliveira,  Nélia  Neves,  Paulino  Couto,  Vânia
Chaves,  Valtércio  de  Oliveira,  Tadeu  Vieira,  Yara  Trindade,  Dalila  Andrade,
Graça Boness, Débora Machado, Jéferson Muricy, Ivana Magaldi, Luíza Lomba,
Renato  Simões,  Edilton  Meireles,  Humberto  Machado(voto  computado  apenas
para  efeito  de  constituição  de  súmula),  Léa  Nunes,  Marcos  Gurgel,  Margareth
Costa, Luiz Roberto Mattos e Suzana Inácio,

CONSIDERANDO o julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº
0000226-83.2016.5.05.0000;

RESOLVE, por unanimidade:

APROVAR  verbete  para  compor  a  súmula  de  jurisprudência  predominante  do
Tribunal, com a redação a seguir transcrita:

Súmula T  RT5 nº 52

TRABALHO  AOS  DOMINGOS.  INTERPRETAÇÃO  DE CLÁUSULA DE NORMA
COLETIVA  QUE  ESTABELECE:  "OS  DOMINGOS  TRABALHADOS  NÃO
PODERÃO SER OBJETO DE QUALQUER COMPENSAÇÃO (BANCO DE HORAS)
E  DEVERÃO  SER INDENIZADOS  COM  O  ACRÉSCIMO  DE 100% (CEM POR
CENTO) SOBRE O VALOR DA HORA NORMAL TRABALHADA". POSSIBILIDADE
DE COMPENSAÇÃO DO TRABALHO AOS DOMINGOS POR MEIO DE FOLGAS
EQUIVALENTES EM OUTROS DIAS DA SEMANA. ARTIGO 7º,  INCISO XV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  ARTIGOS 67 A 69 DA CLT. ARTIGO 6º,  CAPUT E
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.10.101, DE 19-12-2000. SÚMULA N. 146 DO TST.
Tendo em vista a norma coletiva que estabelece que "os domingos trabalhados
não poderão ser objeto de qualquer compensação (banco de horas) e deverão
ser indenizados com o acréscimo de 100% (cem por cento) sobre o valor da
hora  normal  trabalhada",  o  direito  ao  referido  acréscimo  indenizatório
normativo não pode ser elidido por nenhuma modalidade de compensação do
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trabalho prestado aos domingos, sem prejuízo do necessário repouso no curso
da semana.  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Sala de Sessões Juiz Nylson Sepúlveda, 10 de abril de 2017.

MARIA ADNA AGUIAR
Desembargadora Presidente do TRT 5.ª
Região
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Certifico que esta Resolução Administrativa foi divulgada no Diário da Justiça eletrônico do
TRT da 5ª Região e no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, nas edições de 30.05,
31.05 e 1 º.06.2017.

Salvador, 02.06.2017.
Tharles Pires Pinho

Analista judiciário
Secretaria do Tribunal Pleno e Órgão Especial


